
  

ESTADO DE GOIÁS 

JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER IUDICIÁRIO 

NO rena Goiânia, 

PORTARIA Nº 69 

O Excelentissimo Senhor Desembargador JOÃO CANÉDO 

MACHADO, Presidente desta Côrte de Justiça Eleito 

ral de Goias, no uso de suas atribuições legais e, 

tendo em vista o que decidiu o Egrégio Tribunal ' 

em sua sessão de 27/04/82, 

RESOLVE: 

Momear VAI 

  

SILVA, para as fu 

de Preparador Eleitoral nos novoados de NOVO DESTINO, VERD 

DIA e SQUZALÂNDIA, pertencentes à 74a. Zona, com sêéde em Golané- 

sia - Golês, 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEI 

TORAL DO ESTADO DE GOIÁS, EM GOIÂNIA, ACS 03 DIAS DO MÊS DE MAIO 

DE 1.982. 

PES mg GERE, cego 

  

DE a João CANEDO BACHADO 

PRESIDENTE 

   


